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Re!?umo: 
Apresenta-se o estádio de desenvolvimento actual e as 

perspectivas futuras do Projecto CLIP- Compatibilizaç~o 

de L1nguagens de lndexaç!o em Português - incidindo es

peclalmente na sua vertente de relacionamento directo 

com a PORBASE. Explica-se a metodologia a implementar 

para um controlo de autoridade sistemático no qual se 

integra a actuaç!o dos Grupos do CL I P tendo em vista a 

partilha de responsabilidades no contro l o do indice al

fabético de assuntos da PORBASE. 

1. Melhorar, compati bilizar e coordenar em i ndexação 

Com este l ema se apresentou o Projecto CLIP há dois 

anos, no último Congresso da BAD. Hoje muitos aspectos da 

actividade desde ent!o desenvolvida poderiam ser aqu1 pormeno-
; 

rizadarnente .relatados, tal como os resultados espec:íficos al-

cançados e m vârias âreas, ou as dificuldades de percurso nou-

tras onde n!o foi ainda poss1vel ultrapassar a fase expectante . 

NSo é essa. no entanto. a nossa intenç!o, mas t!o somente a de 

chamar a atençgo para uma fase vita l a que o Projecto ch ega 

neste momento: a da implementaç!o d os seus mecanismos d e rela-

cionamento directo com a PORBASE. 

Surgido em 1989. por ex1gência das caracteristicas pró-

prias de um catálogo colectivo e pluridisciplinar como é a Base 

Nacional de Dados Bib li ográficos, o proJecto CLIP tem como 

obj~ctivos principais "a uniformizaçgo e melhoramento das lin-

guagens documentais ... e a compatibilizaç!o entre as mesmas 

com vista a consistência das entradas de assunto na PORBASE" 

(1}. Em tor no desses objectivos foi ganhando corpo um trabalho 

culectivo de rac1onal1zaç!o de esforços e di s tribuiç!o de res-
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ponsabi l idades especificas relativamente ao controlo dos pontos 

de acesso por assunto na Base de Dados , sendo agora chegada a 

hora da implementação dos seus mec a nismos práticos. através da 

correcta e caba l utilizaçao do módulo de controlo de autoridade 

Geac. 

Na perspectiva dessa implementação, esses objectivos de 

responsabilidade parti l hada passaram a estar consignados na 

Carta de Princ:fpios da PORBASE onde se estabelece que as "en

tradas de assunto deverão uti l izar preferencialmente o v oc a

bulário de indexaçao já val1dado no âmbito do Projecto CLIP 

Compatibi l ização de Linguagens de Indexaçao em Português. Na 

sua falta, deverão as entradas de assunto ser formuladas de 

acordo com as regras definidas pela Comissão Coordenadora do 

CLIP e com as orientações especificas emanadas do grupo secto

ria l responsável pela área terminológica em causa o qual , a seu 

tempo, as validará" (2) . 

Até aqui as actividades do Projecto constituíram essen

cialmente um trabalho de f undo e de pre paração que se desenvol 

veu em dois níveis simultaneamente: o nível d os Grupos de Tra

balho e o nível , mais gera l . da sua Comiss!o Coordenadora. 

Ao nível dos Grupos de Trabalho procedeu-se à s ua estru-

ao recenseamento de fontes, bibliográf1cas ou out r as , 

de inte resse para o controlo da terminolog1a nas respectivas 

áreas, ao estabelecimento de critérios para a sua ut1 l izaç!o. 

ao levantamento de termos já em uso em catálogos bibliográficos 

de bibliotecas portuguesas espec i alizadas, indo até, em cer tas 

áreas em que se ver1fica a 1nex1stência de instrumentos d e ba

se, à compilaç~o or1ginal de vocabulários controlados. 
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A panóplia dos Grupos de Trabalhos n~o cobre ainda todos 

os dominios temáticos, havendo mesmo algumas áreas onde quase 

tudo está por fazer . Mas o espírito da cooperação, pensamos, 

está já fortemente enraizado e o exemplo dos resultados alcan

çados pelos Grupos mais activos é significativo e encorajador. 

De facto, o CLIP, embora ainda incipiente em certas áreas, 

consolida hoje os objectivos e esforços que já antes da sua 

existência grupos de profi ss ionais vinham desenvolvendo, ao 

me smo tempo que tem vindo a proporcionar a concretização de 

trabalho colectjvo em áreas em que, até recentemente, os técni 

cos actuavam isoladamente não dispondo , tantas vezes, de ins

trumentos de trabalho normalizados . 

Hoje há já resultados visiveis: as terminologias contro

ladas, em forma definitiva ou provisória, começam a estar dis

poniveis em d1versas áre as especificas. Estes resultados que se 

vão alcançando paulatinamente sgo importantes em si mesmos in

dependentemente da sua extensao, e mostram que os intervenien

tes acreditam na v i abilidade dos objectivos do Projecto, estan-

do ao mesmo tempo conscientes numa perspectiva realista mas 

não negativista -- de que os efeitos nao serão notór1os e ime

diatos, mas de médio e longo prazo. 

Ao nível da Comissão Coordenadora -- que reúne os coor

denadores de todos os Grupos --· o trabalho até aqui desenvolvi

do incidiu essencialmente no estabelecimento de fundamentos 

teóricos e principies normativos, bem como a definição de 

opções e estratégias de trabalho comuns. 

No primeiro aspecto é de realçar o trabalho levado a ca

bo no tocante ao estabelecimento de regras relat1vas ao contro-
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lo terminológico para nomes comuns. Esta tarefa foi efectuada 

sobre a SIPORbase, adoptado como veiculo das normas aprovadas 

na Comiss~o Coordenadora do Projecto as quais serão explicita-

mente veiculadas na 2~ ediç&o a qual, nesta matéria, já é da 

responsabilidade conjunta da BN e do CLIP ~para serem aplica-

das por todos os elementos do CLIP e por todas as bibliçtecas 

cooperantes da PORBASE que incluam indexaçao terminológica nos 

seus registos bibliográficos. 

Em termos de opções foi, quase desde o infcio, definida 

prioridade absoluta para o controlo da terminologia, reconheci -

do como funç8o essencial do Projecto, face às constatadas 

dificuldades existentes em recursos humanos e às carências de 

instrumentos com estrutura semântica já disponiveis. Nesse sen-

tido não se prevê como viável, numa primeira fase, o estabele-

cimento sistemático de referências hierárquicas e associativas 

entre os termos que forem sendo validados, sem embargo do tra-

balho que, nesse aspecto, já existir ou puder ir sendo desen-

volvido em alguns dos Grupos. 

Um segundo aspecto da actividade da Comiss~o Coordenado-

ra prende-se com a preparação dos mecanismos de colaboração di-

recta dos Grupos do CLIP no ficheiro de autoridade da PORBASE. 

Nesta vertente foram amadurecidas as hipóteses de meto
~ 

dologia a adoptar, tendo desde meados de 1990 ficado reconheci -

da a necessidade de adopç~o de uma "estratégia comum que garan-

ta o controlo das necessidades correntes, isto é, de tratamento 

dos termos que, a partir de determinada data sejam aplicados em 

registos da PORBASE, sem prejufzo de que nos grupos fun-

cione(m), simultaneamente, outra(s) estratégia(s)" (3), como 
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sejam a compilaç!o de vocabulários controlados por ordem alfa

béti ca ou por s ubtemas. 

Só o atraso verificado na instalaçao definitiva do fi 

cheiro de autoridade da PORBASE retardou a definiç~o d os meca

nismos práticos d e actuaçao dos Grupos do CLIP na PORBASE. 

Quando se verificaram as condições téc nicas necessárias e 

estando já instaladas as roti nas de controlo d e autoridade para 

t oda a bibliogra fi a processada em BPS na Bibl i o teca Nacional -

procedeu-se ao estudo d a metod o log ia a adoptar para o contro l o 

dos pontos de acesso dos registos enviados pelas bibliotecas 

cooperantes, por um l ado , e dos mecanismos d e validação dos re

gistos de autoridade de assuntos pelos competentes grupos do 

CLI P, por outro (4) 

2. Novas rotinas de cont ro l o de autoridade na PORBASE 

Com a impl e mentaçgo do módul o de controlo de autoridade 

GEAC redefiniram-se as rotinas e responsabilidades dos serviços 

internos da BN, visando a me lhor utili zaçgo do sistema informá

ti co na manutençgo da coerência d os pontos de acesso . durante e 

após o processamento da bibliografia corrente . Basicamente 

essas roti nas es tabelecem que o conteúdo d os camp os dos cabeça

lhos passa a ser sistematicame nt e controlado através do fichei

ro de a u toridade em linha, o que i mplica a existência dos res

pectlvos registos de autoridade e o estabe l ecimento das li ga

ções entre registos bibliográficos e de autoridade. Em termos 

de responsabilidad es es tá estabelecido que a ~rea de Referência 

da BN a 8segura a gestao e validaçgo final dos registos de a uto

ridade de nomes de pessoas e co lec tividades, enquanto que os 
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grupos de trabalho do CLIP ter~o a seu corgo a validaçgo do 

conteúdo dos registos de autoridade para cabeçalhos de assunto, 

nas várias áreas temáticas, sendo a gestão desses registos, em 

termos práticos de execução. assegurada por uma equipa a criar 

dentro da BN, em todos os casos em que não seja possível aos 

Grupos ter acesso ao BPS. 

~s bibliotecas ligadas em linha cumprirá . po1s, a adop-

ç~o dos mesmos procedimentos já em uso interno na BN. 

No tocante ao controlo dos pontos de acesso dos registos 

bibliográficos provenientes das bibliotecas cooperantes, os 

quais s~o enviados em disquete. para carregamento em diferido, 

foi necessár1o também redefinir rotinas. 

Nesta redefiniçgo de rotinas tem parti cular relevância a 

implementaç!o prática da responsabilidade partllhada. no âmbito 

do Projecto CLIP, c om a gual se 1niciará a prática de controlo 

sistemático de autoridade dos pontos de acesso por assunto. 

Em primeiro lugar considerou- se indispensável aplicar a 

todos os novos registos da PORBASE. independentemente da sua 

proveniência. o controlo dos pontos de acesso via ficheiro de 

autoridade sendo que relativamente aos pontos de acesso por 

assunto. se impunha agora a paragem do procedimento provisórlo 

de eliminação dos campos do bloco 6XX das b1bliotecas cooperan-

tes que n~o usam BPS. proced1mento esse que. decid1do em reu-

nigo de cooperantes de final de 1989. se prolongou no tempo 

apenas pela demora. então imprevisível. de 1nstalaçgo do módulo 

de autoridade Geac. 

Considerando que as bibliotecas cooperantes n!o utiliza

doras de BPS, não dispõem. na maior parte dos casos, de facili-
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dades de consu l ta da PORBASE. para pesquisa prévia dos cabeça

lhos existentes. nem dispõem igua lmente de facilidades para 

cr iação e envio de registos de autoridade (uma vez que não está 

ainda disponível a parametrização Mini-micro em UNIMARC/Autor i

dades); e ainda que não se vis lumbra viável uma solução infor

mática directa para a questão do contro l o de autoridade de re

gistos a carregar em difer ido -- so lução essa que mesmo que es

tivesse ao nosso alcance exigiria sempre posteriormente traba

lho intelectual suplementar -- propôs- se uma met odo logia de 

trabalho alternativa mas art iculada com a já estabelecida para 

os serviços internos da BN e bibliotecas ligadas em linha . 

Essa metodologia assenta na rea li zação das tarefas de 

contro l o de au t oridade em BPS, após o carregamento dos registos 

na BASE e. portanto. a alternativa é a de que essas tarefas se

rão executadas por pessoas di ferentes daquelas que criaram os 

registos como a l iás. acontecia anter i orme nte, mas em termos ma

nuais e com exclusão do bloco 6XX . 

Embora seja sempre importante a divulgação de informação 

aos cooperantes rel ativamente a aspectos da normalizaç~o dos 

pontos de acesso, nomeadamente de regras e instrumentos a isso 

adequados e di sponíveis (regras complementares às RPC , listas 

sectoriais de cabe çalhos de nomes de colectividades, assuntos, 

etc.), trata-se agora, fundamentalmente, de a lterar os procedi

mentos relativos ao circuito por que passam os registos até se

rem carregados na Base, circuito esse que diz respeito ao tra

balho da Área de Conversão Retrospectiva e dos técnicos da BN 

que co l aboram nessas tarefas. 

Nas novas rotinas as tarefas de controlo de autoridade 
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em BPS passarão a abranger para além do conteúdo de todos os 

campos do bloco 7XX, como já era habitual, também os campos do 

bloco 6XX, sendo a metodologia de trabalho idêntica para auto

res e assuntos, embora executada por equipas diferentes. 

Esta opç~o favorece um controlo de autoridade mais fiá

vel, mai s rápido e definitivo dos cabeçalhos, evitando digita

ç~o de correcções, quando relat ivamente aos mesmos já existem 

os respectivos registos de autoridade, bastando para isso esta

belecer as necessárias ligações, só possíveis em BPS. 

Por outro lado esta soluç~o prevê o estabe lecimento sis

temático de todos os novos registos de autoridade necessários, 

quando n~o exist~ ainda, os quais ficar~o também de imediato 

ligados aos registos bibliográficos que deles necessitam. Em 

suma, os procedimentos de controlo de autoridade serão comuns, 

independentemente quer da or igem dos reg~stos bibliográficos 

quer forma através da qual eles chegam à Base de Dados. 

Especificamente em relaç~o aos pontos de acesso por 

assunto o controlo em BPS será executado por pessoal previamen

te preparado para o efeito em articulaç~o com a Ãrea de Conver

s~o Retrospectiva que gere o aspecto organizativo e que funcio

nará como ponto de ligaçao com os Grupos do CLIP . 

De acordo com a metodologia definida , a mencionada equi

pa da BN fará todas as operações que faz o indexador em linha 

para o controlo de a utoridade: pesquisa o cabeçalho no ficheiro 

de autoridade, se lecci o na-o se existir e completa a l1gaç!o; 

não existindo registo de autoridade para o cabeçalho em causa, 

cr ia o registo de autoridade necessário o qual fica também, au

tomaticamente, ligado ao registo bibliográfico. 
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Haverá o cuidado de, sempre que se tratar de cabeçalhos 

do bloco 6XX compostos por mais do que um termo de indexaç~o 

(cabeçalhos apresentando $x e $y) serem criados também os re

gistos de autoridade para cada um deles considerado separada

mente, com a correspondente CDU . 

Em todos os novos registos de autoridade será preenchido 

o campo 675 (CDU) com a notaçao relativa à(s) área(s) temática 

em que o conceito, ou assunto, mais especificamente se enqua

dra, as quais correspondem aos grupos de trabalho do CLIP que, 

a seu tempo, se debruçargo sobre o conteúdo desses registos de 

autoridade. 

3. As perspectivas de actuação do CLIP na PORBASE 

Após esta fase de trabalho os registos bibliográficos 

estao na Base Nacional de Dados Bibliográficos com os seus pon

tos de acesso controlados. Mas relativamente aos assuntos , o 

controlo existe -- em termos de sistema -- mas está ainda por 

efectuar do ponto de vista inte lectua l . 

~ neste aspecto que entram em acç!o os Grupos de Traba

lho do CLIP. Esses Grupos passarão a receber, periodicamente, 

listagens d os registos de autoridade criados para os termos ou 

cabeçalhos contidos nos registos bibliográficos controlados que 

digam respeito à(s) sua(s) área(s) terminológica(s) . 

Essas listagens serao produzidas através das chaves de 

pesquisa CDU para tal definidas, as quai s se identificam com os 

Grupos, e abrangerao todos os termos e cabeçalhos inclu1dos em 

qualquer tipo de registo. seja a sua origem em linha ou em di 

ferido. 
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No momento em que se iniciar esta rot i na tais listagens 

incluirao todos os registos de autoridade de assuntos que exis

tam na Base. 

Os Grupos de Trabalho -- ou quem eles no seu seio desi

gnarem debruçar-se-ao sobre o conteúdo desses registos vali

dando ou substituindo o termo, incluindo toda a informaçao 

adicional necessária no controlo terminológico -- sinónimos e 

formas alternativas, qualificadores, notas explicativas ou de 

aplicaçgo, et c . --e , opcionalmente, referências hierárquicas e 

associativas . 

Uma vez retornadas à BN essas listagens, serao efectua~ 

das em linha todas as emendas, alterações e ad i ções de conteúdo 

de registos de autoridade decididas pelos Grupos, sendo que as 

mesmas se reflectirão automaticamente nos campos do bloco 6XX 

dos registos bibliográficos ligados, se se verificarem altera

ções aos termos ou cabeçalhos. 

Poder-se- á imaginar que este é um processo lento . A prá

tica o dirá. Mas esse aspecto torna- s e irrelevante uma vez que 

os registos bibliográficos estarão acessíveis pelos pontos de 

acesso por assunto definidos na origem dos registos até ao mo

mento em que os Grupos CLIP enviem a sua validaçao ou altera

ção. E nesse momento esses pontos de acesso melhorao em termos 

de ~dequaçao terminológica passando a constituir terminologia 

validada e controlada disponível para uso futuro de qualquer 

biblioteca. 

A actuaçao dos Grupos do CLIP passa, pois, a ser uma 

actuação directa e pragmática com resultados visíveis e concre

tos sobre a terminologia que correntamente é necessária na 
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indexaç!o da biblioteca corrente, independentemente da exis tôn-

cia prévia ou não de instrumentos de controlo terminológico 

(lista de descritores, thesauri, etc.) para as várias áreas. 

Ao mesmo tempo, se esses instrumentos já existirem , se-

jam eles adoptados de fonte extern a ou constitu ídos no seio dos 

Grupos, podergo os mesmos ir sendo carregàdos no ficheiro de 

autoridade, antecipando-se a sua disponibilidade na Base de 

Dad os . 

Esta perspectiva de trabalho concre t o e dire cto sobre a 

PORBASE a partir das necessidades correntes de terminologia de 

jndexação é neste momento encarada pelos Grupos do CLIP em 

actividade como viável e também como a l tamente motivadora . E a 

motjvaçgo é. como todos sabemos a pe dra de toque fundamental 

para o avanço de qualquer traba lho cooperativo. 

É certo que os e l e me ntos que constituem esses Grupos ti-

ram reciprocament e vantagens do trabalho conjunto. Mas n !o é 

demais realçar que. o aspecto mais importante da sua cooperação 

com a PORBASE é o de colocar, à disposiçgo de todas as biblio-

tecas portuguesas e seus ute ntes, o resultado do trabalho vo-

luntário de grupos de profiss i onais de áreas especializadas, 

a t ravés da Base Naciona l de Dados Bibli ográficos. 

NOTAS 

(1 ) Projecto CLIP -Regulamento, 1989 [policopiado] 

(2) PORBASE- Carta de Pr1ncíp1os . Lisboa : BN, 1991 

(3) Proj.ecto CL IP . Comi ss!o Coordenad ora - Plano de Act1v1dades 
: 1990 [policopiadol 

(4) Projecto CLIP. Comiss!o Coordenadora - Plano d e Actividades 
: 1991 - 1992 [policopiado ] 
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